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PROCESSO AD M I N ISTRATIVO

Ne 00036/202L - CPL
PREGÃO ELETRÔNICO

Ne 00026/202L - CPL

Registro de preços para futura e eventual aquisiçåo
de próteses odontológ¡cas a fim de suprir as
demandas da secretaria municipal de saúde.

OBJETO:



Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú - 04 de ianeiro de 2021

UBIRÀIARA ANTÔN þ FEREIRA Í$AR¡ANO
PRÊFETO NTERINO

ITARIAGP n"00812021"

DtsPÕE SOBRE DES|Gi¡AçAO DE
SERVIDORES PARA COHPOR À CO.
MlsSAO PERflAT{ËNTE DE LICiTA.
CÄO DA PREFEITURA trUNICIPAL DE
CNUII.NÚ+B E DÁ OUTRAS PROVL
DÊNCl,ÀS.

0 Prefeito tonstitucional do Municfpio de Camalaú, Estado
taraiba, no uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida

^iÕânica do Município, nos temos 8o art. 6t, XVl, da Lei n.o.

¡',r/93 e considerando os Pdncípios Gonstitt¡cionais que regem a

rinistação Ptiblica, da Legalidade, da lmpessoalidade, da Morali-

e, da Eficiência e da Publicidade,

RESOLVE;

Art lt Desþnar servidores para compo¡ a Comissåo Per-
pnte de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú, conforme

ixo descriminados:

| - Presidente:

- MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA - CPF n.o. 029.97ô.1 I 4-23;

ll - Membros Efetivos:

- ALÐAMARIA BEZERRA FARIAS - CPF n.o. 500.421.8'14.53;

,^CARLAÀÌ.¡DREIA BFTERRAALVES - CPF n.o. 031100.S9+95.

lll - Membroc Suplentes:

- HIËLSON BRUNO BEZERRA- CPF n.1 017.826.84Lfi.

. FRANCINEZ TENÓRlo DA SILVA - CPF N.O. 064.309. 264.1 9;

lV- Pregoeiro Ofdal:

- JEFERSOw TOUGLAS DASILVA- CPF n.o. 119.217.59447

Art 2o. Cornpete à Comissão Pennanente de Licitaçåo, em

rfonnidade com a Constituiçåo Federal e a Lei nû 8.666/93, pro-

'sar e julgar as lícltações refercntes às aguÌsições de bens, cor-
ações de servþos, obras e locações de bens móveis no åmbito

.1 dc Profriturr tr{unioipol dc Cem¡l¡ú {trB) e do¡ Fundos Financeiros

,, geridos por suas Unidades Administrativas.

.i

: 
I Art. 30. A Comissão Permanente de Licitaçåo terá as seguill-
i tes competèncias:
a:
Ì'

,, t - receber o projeto båsícoltermo de referência, devidamen-
:, te autorizado pela autoridade superior, escolhendo a modalidade a

, ser adotada, em oonformídada com os critérios previstos na Lei n.".
,. a.OOOlgg, formando o prooesso administrativo licÍtatório;
:

:' ,t - elabomr os editais, cartas-convite e manifestações nos

t, 
""ror 

de dispensa e inexigibilidade de licitaçåo, em conformidade

,: com o pedido formulado pela unidade administrativa interessada na
:: aquisiçåo do bem ou serviço ou obra, utilizando quando necessário, o

; assessorcrnento técr¡ico exigível;

r lll - encaminhar o proeesso às áreas competentes para ela-
il

' boraçåo da minuta do contrato e parecer jurídico;

lV - receber o processo otiginårio da Assessoria Jurídica,

efefuando os aiustes, quando pertinentes;

XIV - pmceder à escolha do vencedor de acordo com os cri-

V - fazer a divulgaçåo da licitação por meio do instumento
próprio;

Vl - formar e acompanhar o prooesso administrativo licitató-

,1, rio, observando todos os requisitos legais necessários;

', Vll - insfuir esclarccimentos/impugnaçõos apresentados por
j: interessados quanto aos temos do edital, recorrendo às quipes téc-

i: nicas setôriais, quando necassário;

i; lll - abdr os envelopes de documentaçåo para a habilitagäo

i: na data, local e horário estabelecidos no edital e julgar os documentos

, contidos nos envebpes;

' 
lX - tomâr público o resultado da habilitação, devofuendo

;ì aos inabilitados os envelopes contendo as propostas de preços,

,l devidamente lacrados;

i. X - instruir recursos, relativas à fase de habilitação, e subme-

,, 
tafs à autoridade superior para decisão;

¡i 
", 

- reaolver sobre qualquer incidente na fase de habilitagåo,

i, reconendo às equipes técnicas setoriais, guando necessário;

;,, Xll - abrir os envelopes de propostas dos habilitados, após

;1 resolvidos os rec-t¡tìsos da fase de habilitaçäo;

:l

.i Xlll - examinar se âs propostâs estäo em conformidade com

¡i as especmcaçöes estabelecidas no editial;

térios de julgamento previstos no

cas setoriais, quando necessårio:

)fl/ - elaborar e publicar a

seguindo a ordem crescente de

EoletÌm ofcløl
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Art" 4r', Constítuem atribuiçöes do Presidente da Comissão ,i V - organizar e manter atualizada toda a legislaçåo rel
Permanente de Licitaçåo da Prefeitura Municipal de Camalarl: i, ¿" li.,¡t"CO"s e oon¡'atos adminisÿativos ou de outras matérias,

i

| - representar oficialmente a Gomissão, prestando as infor- . interessem aos trabalhos da comissão Permanente de Licitaçã

,' Prefeitura Municipalde Camdaú (PB);ñ¡¡ .}s que se fizerem necessárias; 'i

XVI - lnstrulr recursos relstNos å fase de classificação c ruÞ
metê-los å autoridade superior para decisão;

XVll - encaminhar a autoridade supefim à homologaçåo do

procêsso e a adjudicação do obieto vencedor da licitaçáo;

XVlll- publicar o resultado e eneaminhar o pnlcesso l¡cítãtó-

rio para a årea rasponsável elaborar o contrato definitivo;

XIX - tramitar os processos de aquisição no Sistema de SA-

GRES do Tribunal da Contas do Estado da Parafba (TCE PB);

XX - disponibilÍzar maios tecnológicos, estruturais e mate-

riais para realizaçäo da sessäo;

XXI - exercer outras atividades mmpatfvÊ¡s com a finalldade

da tPL.

ll - aprovar a programação das licitaçöes e as pautas dae :,

reuniões;

''
lll - contmlar participação dos membros da Comissão; 

l;

lV - convocar equipes téoricas setoriais, depende,ndo da na- , ,

tureza da licitação, da qualidade, da complexidade ou especialização

do bern, obra su seruiço ern licitação, para parlicipaçåo do procedi-

mento licitatório que a motivou;
'!,:

V - resolver sobre esclarecímentos/impugnações apresen- ¡

tados por interessados quanto ao termos do edital, submetendo, '

caso necessário, sua deliberação à autoridade superior, e modificrå-lo ,,

quando procedente a impugnaçäo;

li

: 
Vl - convocar e presidir as reuniões' ab'rir e encarar as "*- 

,,
:

Vll - coordenar os trabalhos, promovendo os meios necessá- ;

rios para o funcionamento da Comissão e o exato ormprimento das l

Leis, DeeretÕs, Regulamentos e lnsfirções relativos âos proced¡men- ;'

tos licitatórios; i,

Vlll - promover diligências, determinadas a esclarecer ou :,

complementar a instrução dos processos licitatórios; iì
,,:,

lX - enæminhar à autoridade zuperior os recursos devida- :,

mente instrufdos para decisäo;
:ì

X- propor à autoridade superior o processo para homologa- ,;

ção e a acljudica@o do objeto vencedor da licitaçáo; 
.

ii

' " 1 - 
''-' 

" r '
.., .',::'',.. -'.:r '.'; ' r : ,: ,: ,. 1': .';n i "- -1 . 1' 'i i-'i i;r!'.'; .¡1; ri

Aÿt. 5!. Oe memb¡oe de Comissão Permanenle de Licik

da Prefeitura Municipalde Camalaú (PB) terão exclusivamente at

guintes atribuiçöes:

| - receber. registrer e controlar a mov¡mentaçåo de pro

sos submetidos à Cemissäo;

ll - secretariar os trabalhos da Comissåo a lavrar atas

reunlöes:

lll - prestar informação de caráter público quando autori;

pelo Presidente da Comissåo Permanente de Ucitação da Prefe

Municipal de Camalaú {PB);

lV - manter arqulvo atualizado de todas as Atas, doct¡mt

e papéis da Comissåo Permanente de Licitação da Prefeitura Mr

palde Camalaú (PB):

Vl - prestar assessoria ao Presidente da Comissåo Pe

nente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB) rel

às matérias submetidas a seu exame, dados de jurisprudência, le

tamantos estatfsticog e outros elementos informativos necessårit

andamento dos processos;

Vll - exercer as funções de Grupo de Apoio ao Preg

OlIcial.

' AÉ 6p. O Presidente sará substituldo em suas ausência

um dos membros, devendo a informaçåo da sube*ituição ficar a

aos aufos do procaaso lÍcitatório.

Art 7'o. O Pregoeíro Oficial da Prefeitura, nas licitaçôe

modalidade pregåo presencial, no que coubor, exercerá as at

ções previstas nos artigos 40 e 50 desta Portaria.

Art. 8o, Esta Portarie entra em vigor na data de sua pul

So, revogadas as disposiçöes em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Rrblique-se. Registre-se. Cumpra-sa.

Gabinete do Prefelto de Camalaú - 04 de janeiro de 2t21

Xl- apresentar à autoridade superior relatório anual dos tra- r

balhos realizados pela Comissão.

UB¡RAJARAAI{TÔNþ
PREFEfTO

Bolettm OÍnal
Pefelm de Câmel¡ú - CNPI:

cCÈ 58630-{m - Fûel
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}.{{itfl ':,Þ-,1i""ili{Çf ll''ììTr.tii-r,,ù',lr

')^lì^lttA
['{}k'['^ll¡Â {;frÞ N" t25/2{}!r}

N(ìMIi{Â }iFltl,VßfX}åì,r\ il![llln,fi(l,A
A$ CÂR.ÇQ ä)[i X]l((Xÿ$Må,lN'{'6.}
fi F,rfiT'fl V(Þ {}ti ['d][{'t'F:il t{{}"

(Þ f'ilnFíif'l'{} (:ONS'l'¡T-n,C¡ONAl, åX} MIrNfcip[{} f}t,l ¡r¡\Mz{fi,2\ït.
l'lslatltl clit l)¡tr;tíha, nc uso clc suas *tribuiç(ics lcglis ¡rrcr:orriz;rrlas ¡ulo nrl..l7, ll rla
(lttrr.sti{rriçño lrcrlcr¿tl tlt: lr}Íl{l; art. 7(r, IX, da l,ci Orgânica tlo N4urrir:í¡rio¡ (la¡rittrlo iX
l)¡ts No¡llcilr,:iict; do l'i¿Jilal do ccrlaurc ¡r" {X}l/2(ll5 r: ç tlis¡roslç ¡(} lltliiill r¡:
('otil'ocilÇäo lr" {XXr/?-{)T9 public;rclo rxr l}olcliln (}f ir:iill l:llctriì¡rico 116 Murrir:i¡rio.

n{[1tí$Í,'tr¡i1:

Art. 1". N()M[1Alt ¿r r¡orr¡l colocacl¡r it¿l rlrdcrtrr rl* cl¿rssi lrr:açiu rl,r r:()¡rcrr¡.är¡

¡rr-rltlir:rr, lu)rtrologildc alntvcs rkr l)cc¡ctt> tt" l|4812015" ¡lrbtir:¿lrio t:llr lll rk: n¡¡nslc rlc
2{)15 ¡lo lxrlctirrt nrurtici¡:ll c crn l4 dr: n¡1osto tlc 201-5 rrqr t)i¿irio t)lìr;i¡rl rlrr l..stirtlç.
MAttl^ .!()li[i: ltE['f$$i/\ []l\ $i[f ,VÂ ¿tr c¿ìruto tlc ¡rovinrt:nto ct'ctivo <lr-r il]( ]Í{'fl'frq;iß,1. }
¡llra ltltttitt'P(ìlisc tr() pr¡¡:¡.o nriixi¡rur dc -ì0 {trin{a) rli;r.ti^ r:ttnt:rtLts tl¡r ¡rrrhlit:açiìo rì;r
¡rrr)sr'rr(t: ¡rorf itriir.

/\t-1.2r'. ¡\ stx'vitlolil dcvcril ptccltclrcr ltxlos os rr:t¡uisitosi ¡lr:r)*i.,;¿itios ir ¡rrrs:;c lrtr
¡rru;ær,¡rrcvi$lt¡ ¡to artigtl anlcritl¡', soh ¡rcrur tlc sr:r'font¿¡do scln clcifo o ¡rrcsr:rrlc ¡rl¡l rlt..
llollìt)¿lçiìo. cottÍìrtll¡c ¿tp¡'cg()¿r o itcnr (r, (,'apitukr Il - Ihrs (lrrgt:i c l{cr¡uisitos rhr Iilil¡¡l
¡lo çr:rt¡rrnc n" (l0l/2{}l5. :

¿\rl. .1". A illcxatitlitr¡ tlas ¿tlì¡'ltr¡tlivits ry'orr irrc¡1¡lnrirl¡rtlcs lì¿r itpr'(:s(ìntir1:iio rlo..i
tlt:ctt¡rlt:ltÍos cxigidos no crlital, vcrilìcatlas a qrralqucr iclu¡ro. irc¡r¡rct¿u';i ¿l rrrrlidtrrjt: tk
¡rlclur dircito dn uio rlc nortrclçärl o carrclirlato cra r:o¡rrrr)c¿ulo

Àt'l. ¿i". l'.ssa ¡rortat'ia ctttra ctn vig,or n¡r rl;.rlir ric :l¡u ¡"lublicur,'íio.

lìcgistrc-sc c llr rbl itluc-sr:

Gabinctc do l)¡cl'cito,24 dc.irrllro tlc 2019.

')a
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l-, ¡', íi r' : tÌ t',

ilÞ{}R'n',4\fiÌ,Ê A {;I} m" {}ll.$/2{} Ff¡"

i)¡Fitlilri ${}mßì,¡i Â F{(.}fvrfli/\ÇÂ{} n(}
$þ;ttllil)oR, p["Jßu-tc{} MtIþt[(]titrD/\&. [Í. t]A
{ } LIT'¡l A$ ã}A{OVI I]Ðit{-]f; ¡{$.

{}(llllil;l; DO I'Ol}þ:¡l þ:Xl.ì(lUllVö fX) IvlttNICi¡'!<l þtì (',\MAr.^t't. t,.sl¿rttn

rli¡ f'l¡t'¡ti{ra. rt(l t.¡$o <{c :;uas atribuiçôr:s lcgais. st¡trfiirifias pr:ig r\rt. 6(r. lrrcis* \¡'1. tl¿r l,r:r

{- )¡11tìlric;i.

fiTåi${}ñ,1/¡i

A,¡-l- Í"- N()Mi1^lì a líra. ljl(AN(llNti:a I'l.':N(lltl() Í)A Sl¡.V¡\. nrscrir.¡r nc ('Pl; s()llo
rr"()trrf .3()t).2(r4-l{). l)itrit o çarg(t crì-r corntsilito dc I-)in:tora tk: Ârlnlu¡rslr¡tç:;io. tro ¿irrrhllrl

r[;t {irx;r'cl:rria h4urrici¡ral dc Aelnrinistraçiìo.

Ard" il". A tc¡nuttcr¿rçã.<l ¡rclo cl'ctivo cxcrcicio do cartr1o scrti ;rc¡rrcla cst¿rhclccirl¿r \:rn lr:r

rLrf. 3"" l'ìstn ¡xrrtaria entm em vigor na rlaia da sr¡a puhlicação

¡\ :'t-,1" . l{ (: r., r¡ g¡rn¡ -l;r: ;rs d i s¡xrsiçätl:; r:rri colrl r¿ir¡o-

Pr lbl ic¡ rrc-sr:. l{.*tjlst rr -^ic. {. lrrn ¿x:r. l;r:

('iAtllNlt'r¡r ¡x) PRljljBll"{) I}þ. CAh4At.^{l - t}ÿ rl*: ¡naio dr:.ì(}18
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#'***, fift.¡dÿ..:r #d.;ld¡

&"*,fl"årn,t.u-{

l¡{}{('ü.Â l{.il/q {'; ¡i} t¡" {} ! ?/Z{}['7.

Elr$FÕEr soå]ñm Â iq$FýrllÌ^.q:;{-(.} t.rHrì

fì[1ËIWÐ(}1{. Tþ{"Jfl}!,äC$ ry{{.JNþ{]äÌiþ¡\tr, ii-: t.y¡L
(} g.rx'ft.A$ []Rf]v g ÐÊNü $Âs.

() Cl{li!:li t}O p()D¡l¡l IIXFCìLJ'I'IVO ,}O MUNICipto l}ti {,./r[¡tAi.¿\(i"
lìst¡tlo tllt llitraílrl, rlo L¡f¡t] d¡: r¡uas atrÍbuiçõcs lcgais, r:olrfbri<las ¡rclo A-r.t. (16, lnciricl
Vl, ¡ll L,c:i Orgânir:a,

ìitÐfù$l,våt:

¿\n'l' I"' N0tullìl\ll o Sr. illELÍìON llllUf.JO Rtlzfi¡ìlìÂ l)A Sil.VA" ir¡scrilr r¡. {li}f;'
sob o ll" 0l'7.Í126't164-01, ft¿ìr¿l o cxcrcício clo carg<l crn cor¡isslt¡ dc (lhcfi: cla l]ivisiìrr
rlt: Cor nìlrìi car;iìo Soci¡ri.

Ân'{" 2", A rclnu¡rcttçätl ¡rclo cfìtivo cxercício tlo calgo scr:i aqrrela c.qlabckilirla cpr
lci.

¡L*'ü. ,$". lista ¡xrfiarin c¡rtra crn vigor ¡ra dala da su¿r 1-rr.rblicnt:íío.

Ârt. 4". I(cvo¡1am-ric as dis¡rosiçõcs crn ¡:o¡rlr¿irio.

Publ i c¡r rc-sc. ltr:gistre-se- Cu nr¡trt*lit:.

Cabi¡rutç do Prcfi:ito dc Ci¡mallú. 02 rlc.ianc;iro ¿lc 2ûl.I
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